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SEÇÃO I – JUDICIAL 

2ª TURMA RECURSAL 
Pauta 

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 35/2016 

SESSÃO EXTRORDINÁRIA DE 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2016 

Serão julgados pela 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Tocantins, em Palmas-TO, em sua 35ª Sessão Extraordinária 
de Julgamentos, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro do ano de 2016, quarta-feira, a partir das 09h (nove horas), ou nas 
sessões posteriores, na Sala de Sessões das Turmas Recursais do Fórum da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, os 
feitos abaixo relacionados: 

1-RECURSO INOMINADO - RECINO 0001090-60.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLMÉIA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DA 2ª ESCRIVANIA CÍVEL DE COLMÉIA 
NUMERO: 0001189-70.2015.827.2714. 
RECORRENTE: EDILSON AFONSO COSTA. 
ADVOGADO(A): RODRIGO MARÇAL VIANA. 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
2-RECURSO INOMINADO - RECINO 0006886-77.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
SUL NUMERO: 0034702-18.2014.827.2729. 
RECORRENTE: GRACEMY MYLINHA SILVA E SILVA. 
ADVOGADO(A): KLEBER ALVES DE CARVALHO. 
RECORRIDO: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. 
ADVOGADO(A): RENATA VASCONCELOS DE MENEZES. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
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3-RECURSO INOMINADO - RECINO 0007316-29.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
SUL NUMERO: 5015196-05.2013.827.2729. 
RECORRENTE: PASCOAL HENRIQUE CARNEIRO. 
ADVOGADO(A): SALVADOR FERREIRA DA SILVA JUNIOR. 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADO(A): WALTER OHOFUGI JUNIOR. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
4-RECURSO INOMINADO - RECINO 0007343-12.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE GOIATINS 
NUMERO: 0000098-87.2016.827.2720. 
RECORRENTE: SANEATINS – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): ADRIANO MOTA CASSOL. 
RECORRIDO: EDÍLSON LEANDRO SILVA MARINHO. 
ADVOGADO(A): ROBERTO JOSÉ DOS SANTOS. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
5-RECURSO INOMINADO - RECINO 0007478-24.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
NORTE NUMERO: 0022965-81.2015.827.2729. 
RECORRENTE: JÚLIA AMARAL ROCHA HORST. 
ADVOGADO(A): BRUNO FLÁVIO SANTOS SEVILHA/ENIO LICINIO HORST FILHO. 
RECORRIDO: BANCO BMG S.A.. 
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO/DENIS RODRIGO GHISLENI/SUELLEN PONCELL DO 
NASCIMENTO DUARTE. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
6-RECURSO INOMINADO - RECINO 0007568-32.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PORTO 
NACIONAL NUMERO: 0006913-83.2015.827.2737. 
RECORRENTE: VIVIANE LÚCIO BATISTA GODINHO. 
ADVOGADO(A): ARIEL CARVALHO GODINHO. 
RECORRIDO: TIM CELULAR S.A.. 
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
7-RECURSO INOMINADO - RECINO 0007780-53.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE COLINAS DO 
TOCANTINS NUMERO: 0003567-02.2015.827.2713. 
RECORRENTE: ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS DE SAÚDE. 
ADVOGADO(A): PEDRO ALMEIDA CASTRO. 
RECORRIDO: WANDSON MENDES PESSOA. 
ADVOGADO(A): RICARDO RODRIGUES GUIMARAES. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
8-RECURSO INOMINADO - RECINO 0007844-63.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÇU. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ARAGUAÇU 
NUMERO: 5000287-64.2012.827.2705. 
RECORRENTE: WHIRLPOOL S/A. 
ADVOGADO(A): ALFREDO ZUCCA NETO. 
RECORRIDO: AUREMAR DA SILVA LIMA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARLON COSTA LUZ AMORIM. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
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9-RECURSO INOMINADO - RECINO 0008021-27.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
SUL NUMERO: 0021968-98.2015.827.2729. 
RECORRENTE: IMOBILIARIA E INCORPORADORA MUDAR LTDA/CONSTRUTORA & INCORPORADORA LÍRIOS DO 
CAMPO LTDA.. 
ADVOGADO(A): RUBENS LUIZ MARTINELLI FILHO/RUBENS LUIZ MARTINELLI FILHO. 
RECORRIDO: VICTOR MATHEUS LEAL RODRIGUES DE ALMAEIDA/KETY LUANA SANTOS. 
ADVOGADO(A): SARAH GABRIELLE ALBUQUERQUE ALVES/SARAH GABRIELLE ALBUQUERQUE ALVES. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
10-RECURSO INOMINADO - RECINO 0008046-40.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE NOVO ACORDO . 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE NOVO ACORDO 
NUMERO: 5000012-17.2010.827.2728. 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS DE PAULA FERREIRA. 
ADVOGADO(A): GILSIMAR CURSINO BECKMAN. 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADO(A): WALTER OHOFUGI JUNIOR/NATHALIA GONÇALVES BARROS. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
11-RECURSO INOMINADO - RECINO 0008275-97.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
TAQUARALTO NUMERO: 0023425-05.2014.827.2729. 
RECORRENTE: XR5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/ELINALDO ALVARES DA CONCEIÇÃO. 
ADVOGADO(A): EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA/MONICA ARAUJO E SILVA/SEBASTIÃO LUIS VIEIRA MACHADO. 
RECORRIDO: XR5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA/ELINALDO ALVARES DA CONCEIÇÃO. 
ADVOGADO(A): EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA/MONICA ARAUJO E SILVA/SEBASTIÃO LUIS VIEIRA MACHADO. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
12-RECURSO INOMINADO - RECINO 0008356-46.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
SUL NUMERO: 0006077-71.2014.827.2729. 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL. 
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND. 
RECORRIDO: WEDNA DA CUNHA ALVES. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO AMATO PISSIN. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
13-RECURSO INOMINADO - RECINO 0008419-71.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PORTO 
NACIONAL NUMERO: 0003688-55.2015.827.2737. 
RECORRENTE: LEONARDO MOREIRA MARQUES. 
ADVOGADO(A): AMARANTO TEODORO MAIA. 
RECORRIDO: BANCO ITAUCARD S/A. 
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
14-RECURSO INOMINADO - RECINO 0008437-92.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
TAQUARALTO NUMERO: 0026965-61.2014.827.2729. 
RECORRENTE: CEMAZ INDUSTRIA ELETRÔNICA DA AMAZONIA S/A. 
ADVOGADO(A): RENATA VASCONCELOS DE MENEZES. 
RECORRIDO: ELIZETE NUNES DE CASTRO. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARLON COSTA LUZ AMORIM. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
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15-RECURSO INOMINADO - RECINO 0016798-98.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
CENTRAL NUMERO: 0009738-87.2016.827.2729. 
RECORRENTE: ISLAN NAZARENO ATHAYDE DO AMARAL. 
ADVOGADO(A): ISLAN NAZARENO ATHAYDE DO AMARAL. 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS/JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
16-RECURSO INOMINADO - RECINO 0019800-85.2016.827.9100 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 
0001822-05.2015.827.2707. 
RECORRENTE: MARIA ROMANA DE SENA. 
ADVOGADO(A): ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES. 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. 
ADVOGADO(A): MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
17-RECURSO INOMINADO - RECINO 0020725-72.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
TAQUARALTO NUMERO: 0022318-52.2016.827.2729. 
RECORRENTE: GOL LINHASAÉREAS. 
ADVOGADO(A): JÉSUS FERNANDES DA FONSECA. 
RECORRIDO: DENISE GUEDES MENDONÇA. 
ADVOGADO(A): ENIO LICINIO HORST FILHO. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAUJO CORRÊA. 
 
18-RECURSO INOMINADO - RECINO 0010601-30.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
NORTE NUMERO: 0008647-93.2015.827.2729. 
RECORRENTE: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 
ADVOGADO(A): MARIA THEREZA PACHECO ALENCASTRO VEIGA. 
RECORRIDO: FRANCISCO OSÓRIO RIBEIRO NARDES/FÁBIO CARDODO DE MOURA NARD/ADRIANA GRIGOLO. 
ADVOGADO(A): ALEXANDRE MIRANDA LIMA/ALEXANDRE MIRANDA LIMA/FRANKLIN RODRIGUES SOUSA LIMA. 
RELATOR: JUIZ MARCO ANTONIO DA SILVA CASTRO. 
 
19-RECURSO INOMINADO - RECINO 0010646-34.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
NORTE NUMERO: 0021362-70.2015.827.2729. 
RECORRENTE: NILDA MACEDO DA COSTA. 
ADVOGADO(A): ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE/JOAO ANTONIO FONSECA NETO. 
RECORRIDO: SE SUPERMERCADO LTDA (EXTRA SUPERMERCADOS)/JACKSON DOURO DE ALMEIDA/BANCO 
ITAUCARD S/A. 
ADVOGADO(A): PAULO EDUARDO PRADO/ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE/JOAO ANTONIO FONSECA NETO/LUMA 
MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. 
RELATOR: JUIZ MARCO ANTONIO DA SILVA CASTRO. 
 
20-RECURSO INOMINADO - RECINO 0001298-89.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
NORTE NUMERO: 0011696-45.2015.827.2729. 
RECORRENTE: PROVEDOR TERRA. 
ADVOGADO(A): TAIS BORJA GASPARIAN. 
RECORRIDO: EDSON LUCAS PARREIRAS. 
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSÉ SOUSA BORGES. 
RELATOR: JUIZ MARCO ANTONIO DA SILVA CASTRO. 
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21-RECURSO INOMINADO - RECINO 0012831-45.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
SUL NUMERO: 0003032-88.2016.827.2729. 
RECORRENTE: FACULDADE SIGNORELLI. 
ADVOGADO(A): KESLYANNE LINHARES NOLETO. 
RECORRIDO: LUDIMILA LEMOS DE CARVALHO. 
ADVOGADO(A): ROBSON MOURA FIGUEIREDO. 
RELATOR: JUIZ MARCO ANTONIO DA SILVA CASTRO. 
 
22-RECURSO INOMINADO - RECINO 0014354-92.2016.827.9200 . 
ORIGEM: COMARCA DE GUARAÍ. 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE GUARAÍ NUMERO: 0000028-
38.2014.827.2721. 
RECORRENTE: ANTONIO APARECIDO DE QUEIROZ. 
ADVOGADO(A): LUCAS MARTINS PEREIRA. 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO/PEDRO NILO GOMES VANDERLEI. 
RELATOR: JUIZ MARCO ANTONIO DA SILVA CASTRO. 
 
OBSERVAÇÕES: 1ª - FICAM OS INTERESSADOS ADVERTIDOS DE QUE AS EMENTAS E ACÓRDÃOS SERÃO 
PUBLICADOS EM SESSÃO, CONTANDO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS A PARTIR DA REFERIDA 
PUBLICAÇÃO EM SESSÃO, 2ª - SERÁ PUBLICADA, EM SESSÃO, A ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 3ª  OS ADVOGADOS 
NÃO CADASTRADOS NO SISTEMA E-PROC DEVERÃO ATENTAR-SE AO DISPOSTO NO ARTIGO 8º, II, DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 05/2011, PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 2754, DE 25/10/11, BEM COMO NO ART. 1º, DA PORTARIA 
Nº 116/11, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 2612, DE 
23/03/2011. 

SECRETARIA DA 2ª TURMA RECURSAL, aos 02 (dois) dias do mês de Dezembro do ano de 2016. 

IRINALVA SOUZA BEZERRA 
Técnico Judiciário 

 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ANANÁS 
1ª Escrivania Criminal 

 
SENTENÇA 
AUTOS Nº 5000399-39.2012.827.2703      
Autos: Ação Penal 
Réu: Itacy Honorato de Sousa 
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA: Pelo presente, faço publica a SENTENÇA proferida nos autos em tela, CUJA PARTE 
DISPOSITVA FINAL É O SEGUINTE: Diante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em favor de ITACY HONORATO 
DE SOUSA, providências finais: Expirado o prazo recursal, sem modificação desta decisão: a) CERTIFIQUE-SE o trânsito em 
julgado; b) ARQUIVE-SE, com a devida baixa e comunicações de estilo (Provimento n 02./2011, itens 5.16.3,7.16.1, III e 7.16.3). 
INTIMEM-SE. Ananás/TO, 02 de dezembro de 2016. Vandré Marques e Silva - Juiz de Direito. 
  
AUTOS Nº 0000187-64.2016.827.2703      
Autos: Ação Penal 
Ré: Doravânia Chagas Fegundes Leal 
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA: Pelo presente, faço publica a SENTENÇA proferida nos autos em tela, CUJA PARTE 
DISPOSITIVO FINAL É O SEGUINTE: Diante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em favor de DORAVÂNIA 
CHAGAS FEGUNDES LEAL, providências finais: Expirado o prazo recursal, sem modificação desta decisão: a) CERTIFIQUE-SE 
o trânsito em julgado; b) ARQUIVE-SE, com a devida baixa e comunicações de estilo (Provimento n 02./2011, itens 
5.16.3,7.16.1, III e 7.16.3). INTIMEM-SE. Ananás/TO, 29 de novembro de 2016. Vandré Marques e Silva - Juiz de Direito. 
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ARAGUAINA 
3ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS O Senhor ALVARO NASCIMENTO CUNHA, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível desta Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc...F A Z  S A B E R aos que o presente Edital virem 
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 3ª Vara Cível, se processam os autos de MONITÓRIA, 
Nº0003180-08.2015.827.2706, proposta por INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS - ITPAC, em 
desfavor de ANA FLAVIA RODRIGUES DOS SANTOS., sendo o presente Edital para CITAR a requerida, ANA FLAVIA 
RODRIGUES DOS SANTOS., brasileira, solteira, assistente administrativa, CPF 005.238.811-50., atualmente em lugar incerto e 
não sabido, da ação supra citada para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, ciente que não sendo oferecida  defesa 
no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.ADVERTÊNCIA:Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial. (Art. 257, IV NCPC). Tudo de conformidade com o despacho a seguir transcrito:  Já 
foram efetuadas buscas conforme evento 22, razão pela qual determina a citação por Edital. Prazo 30 dias. Em 27/10/2016 (Ass)  
Alvaro Nascimento Cunha – Juiz de Direito. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, o 
qual será públicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos onze 
dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis. Eu _____, Técnica Judiciária, que digitei e subscrevi.ALVARO 
NASCIMENTO CUNHA-Juiz de Direito 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. O Doutor HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, Juiz de Direito, em 
substituição na 3ª Vara Cível desta Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo da TERCEIRA VARA CÍVEL da Comarca de 
Araguaina, está em tramitação o Processo sob nº 0010074-34.2014.827.2706 - Ação de Usucapião tendo como Requerente(s): 
JOSE ANTONIO NASCIMENTO e AILDES SANTOS DE OLIVEIRA e Requerido(s) MARILDA LIMA MACHADO XAVIER e 
JOAO BATISTA XAVIER, onde os Autores visam a regularização do imóvel seguinte: “terreno adquirido pelos Autores 
situa-se na Rua Humberto de Campos, com área de 130,00 m², sendo 10,00m de frente para Rua 
Humberto de Campos; 10,00 m, pela linha de fundo limitando-se com o lote Nº 27; pela lateral 
direita 13,00m, limitando com o lote Nº 25; e, pela lateral esquerda 13,00m, limitando-se com os 
lotes 2 e 26-A.”. Constatado a impossibilidade de citação do confrontante ROGERIO SILVEIRA, nos termos da Inicial, por 
este meio CITA-O, pelo prazo de 30 dias, para, em quinze dias, querendo, apresentar Contestação, sob pena de terem-se como 
verdadeiros os fatos articulados na inicial. Tudo de conformidade com DESPACHO proferido nestes termos: “Defiro o pedido 
do evento 60. Cite-se o confrontante Rogério Silveira por edital, com prazo de 30 dias. Cumpra-se. Álvaro Nascimento 
Cunha - Juiz de Direito”.    E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, o qual será 
publicado, uma vez no Diário da Justiça, e afixado no placar do Fórum local. E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 02/12/2016. Eu (Bel. Elias Mendes Carvalho), Escrivão Judicial, que digitei e subscrevi. 
HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS - Juiz de Direito. 
 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
Edital de Citação com prazo de 15 dias 
FRANCISCO VIEIRA FILHO, Juiz de direito titular da 1ª Vara Criminal desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do 
Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITAR 
os (a) acusados (a FRANCISCO DE SOUSA MORAIS, brasileiro, divorciado, comerciante, nascido aos 22/07/1960, natural de 
Sambaíba/MA, filho de João de Sousa Moura e Maria de Nazaré de Sousa, atualmente em local incerto ou não sabido, 
denunciado no Artigo 306, caput, do Código de Trânsito Brasileiro, nos autos da Ação Penal nº 0007510-14.2016.827.2706, 
como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor oficial de Justiça incumbido da diligência, fica citado (s) 
pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa preliminar, no prazo de 10 (dez) dias. O prazo para a defesa 
começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado 
o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não comparecendo o acusado, nem constituindo defensor no 
dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos conclusos para deliberação nos termos do que dispõe o 
artigo 366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no 
“Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(05/12/2016). Eu, Ulyanna Luiza Moreira, Téc. Judiciário, lavrei e subscrevi. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
Edital de Intimação com prazo de 60  dias 
 
FRANCISCO VIEIRA FILHO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal desta Cidade e Comarca de Araguaina Estado do 
Tocantins, na forma da Lei, FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio 
deste edital de Intimação fica o denunciado: CLAUDIO VIRGINEO COSTA, brasileiro, natural de Alvorada/TO, nascido aos 
06/10/1980, filho de Valdemar Virgíneo e de Maria Rosa Pereira Martins, inscrito no CPF nº 893.658.601-72, portador da cédula 
de identidade nº 430.339 SSP/TO, nos autos de ação penal 0009346-56.2015.827.2706, o qual se encontra atualmente em local 
incerto ou não sabido, intimado da sentença absolutória a seguir transcrita: “... Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão 
punitiva do Estado e, como conseqüência natural absolvo, com fundamento no artigo 386, inciso VII do CPP, Claudio Virgineo da 
acusação de ter praticado o crime previsto no artigo 7º, inciso IX, da Lei 8.037/90, por duas vezes, na forma do artigo 71 do  CP 
c/c artigo 18, § 6º, inciso II da Lei 8.078/90, por cuas vezes na forma do artigo 71 do CP e artigo 304 do CP, na forma dos artigos 
29 e 69, ambos do CP... Araguaína, 29 de novembro de 2016. Francisco Vieira Filho. Juiz de direito titular.”  Para conhecimento 
de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do 
Tocantins, aos 02  dias do mês de dezembro de 2016. Eu, Horades da Costa Messias, escrevente do crime, lavrei e subscrevi. 
 

2ª Vara Criminal Execuções Penais 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS .FAZ SABER a todos quantos o presente Edital com prazo de 15 
(quinze dias) virem ou dele conhecimento tiverem, que tramitaram por este Juízo e 2ª Vara Criminal e Execução Penal desta 
Comarca de Araguaina, os Autos de Termo Circunstanciado n° 0015683-61.2015.827.2706 movida pelo Ministério Público 
Estadual do denunciado MARTIN PEREIRA SOUSA JÚNIOR, brasileiro, união estável, nascido aos 29/06/1984, natural de 
Ananás-TO, filho de Martins Pereira de Sousa e Raimunda Gonçalves de Sousa,  atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
tomar conhecimento do teor DENUNCIA a seguir descrita: - “O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS propôs 
ação penal contra MARTIN PEREIRA SOUSA JÚNIOR, imputando-lhe a prática do crime descrito no artigo 28, caput, da 
Lei nº 11.343/06, do Código Penal..”. Para devidamente citado responda a acusação , por escrito na PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especifica r 
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não 
apresentada à resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferecê -la, 
concedendo-lhe vista dos autos pelo prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos de ação 
supramencionados. E para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital, que será publicado, no 
Diário da Justiça, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO;  02 de 
Dezembro de 2016. Dr Antonio Dantas de Oliveira Junior, Juiz de Direito. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS .FAZ SABER a todos quantos o presente Edital com prazo de 15 
(quinze dias) virem ou dele conhecimento tiverem, que tramitaram por este Juízo e 2ª Vara Criminal e Execução Penal desta 
Comarca de Araguaina, os Autos de Termo Circunstanciado n° 0008076-94.2015.827.2706 movida pelo Ministério Público 
Estadual do denunciado ERIELSON GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos 04/04/1991, natural de Carolina-MA, 
operador de pá mecânica, filho de Raimunda Gomes da Silva ,  atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar 
conhecimento do teor DENUNCIA a seguir descrita: - “O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS propôs ação 
penal contra ERIELSON GOMES DA SILVA, imputando-lhe a prática do crime descrito no artigo 28, caput da Lei nº 
11.343/06, do Código Penal..”. Para devidamente citado responda a acusação , por escrito na PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, 
podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada à 
resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferecê-la, concedendo-lhe 
vista dos autos pelo prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos de ação supramencionados. 
E para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital, que será publicado, no Diário da Justiça, e 
no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO;  02 de Dezembro de 2016. Dr 
Antonio Dantas de Oliveira Junior, Juiz de Direito. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS .FAZ SABER a todos quantos o presente Edital com prazo de 15 
(quinze dias) virem ou dele conhecimento tiverem, que tramitaram por este Juízo e 2ª Vara Criminal e Execução Penal desta 
Comarca de Araguaina, os Autos de Termo Circunstanciado n° 0003522-19.2015.827.2706 movida pelo Ministério Público 
Estadual do denunciado VALDIRENE VIEIRA LIMA, brasileira, união estável, nascida aos 12/11/1975, natural de Santa Helena-
GO, auxiliar de serviços gerais, filha de Francisca Maria de Sousa e Valdivino Vieira Lima ,  atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para tomar conhecimento do teor DENUNCIA a seguir descrita: - “O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
TOCANTINS propôs ação penal contra VALDIRENE VIEIRA LIMA, imputando-lhe a prática do crime descrito no artigo 
331 e 348, § 1º, do Código Penal..”. Para devidamente citado responda a acusação , por escrito na PRAZO DE 15 (QUINZE) 
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DIAS, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não 
apresentada à resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferecê-la, 
concedendo-lhe vista dos autos pelo prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos de ação 
supramencionados. E para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital, que será publicado, no 
Diário da Justiça, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO;  02 de 
Dezembro de 2016. Dr Antonio Dantas de Oliveira Junior, Juiz de Direito. 

1ª Vara da Fazenda e Registros Públicos 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo: 20 (vinte) dias 
 
O DOUTOR SÉRGIO APARECIDO PAIO, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDAS E REGISTROS 
PÚBLICOS DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI...FAZ SABER a todos quantos o 
presente Edital virem ou conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros 
Públicos, se processam os autos da Ação do PROCEDIMENTO COMUM nº 0015138-88.2015.827.2706, proposta por PAULO 
HERNANDES DOS SANTOS SILVA em desfavor de KEILA SILVA FERREIRA E OUTROS, sendo o presente para CITAR a 
requerida KEILA SILVA FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 002.956.361-57, que atualmente encontram-se em lugar incerto e 
não sabido, por todos os termos da inicial e emenda (eventos 01 e 24), para, querendo, oferecer defesa ao pedido, no prazo de 
15 (quinze) dias, tudo em conformidade com o r. despacho proferido no evento 26. E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis (02/12/2016). Eu, Victória Sousa Leonardo Pereira, Estagiária que o digitei.Juiz SÉRGIO 
APARECIDO PAIO       
 

Vara Especializada no Combate à Violência Contra a Mulher 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

A Drª. CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, MM.ª Juíza de Direito da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher, da Comarca de Araguaína-TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial a vítima, que por este juízo e Escrivania da Vara Especializada no 
Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tramita os Autos de Ação Penal n.º 5021167-40.2013.827.2706 
(Chave Processo nº 739133129115), que a Justiça Pública como autora move contra VALDIR SOUSA SANTOS, tendo como 
vítima MAURENI BARBOSA DO CARMO, e para que chegue ao conhecimento DA VÍTIMA, expediu-se o presente edital, 
ficando assim, intimada do teor da sentença (evento nº 24 dos autos), que segue: “Ante o exposto, com base no art. 386, inciso 
VII, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o pedido formulado na denúncia para ABSOLVER VALDIR SOUSA 
SANTOS, da imputação das infrações penais previstas nos artigos 21 do Decreto-lei 3.688/41 e 147 do Código Penal, c/c art. 61, 
II, “a”, do Código Penal, e art. 7º da Lei 11.340/2006.” Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, 
aos 3 de dezembro de 2016. Eu, João Marco Naves Damaceno, Técnico Judiciário de 1ª Instância, lavrei o presente. Cirlene 
Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

A Drª. CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, MM.ª Juíza de Direito da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher, da Comarca de Araguaína-TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial a vítima, que por este juízo e Escrivania da Vara Especializada no 
Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tramita os Autos de Ação Penal n.º 5011764-81.2012.827.2706 
(Chave Processo nº 613894179514), que a Justiça Pública como autora move contra FLAVIO SALES LIMA, tendo como vítima 
ELEXSANDRA DE MEDEIROS AVELINO, e para que chegue ao conhecimento DA VÍTIMA, expediu-se o presente edital, 
ficando assim, intimada do teor da sentença (evento nº 47 dos autos), que segue: “Ante o exposto, com base no art. 386, inciso 
VII, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o pedido formulado na denúncia para ABSOLVER FLÁVIO SALES LIMA, 
da imputação das infrações penais previstas nos artigos 129, § 9º, e 147 do Código Penal, c/c art. 61, II, “a” e “f”, do Código 
Penal e art. 7º, I e II, da Lei 11.340/2006.” Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 3 de 
dezembro de 2016. Eu, João Marco Naves Damaceno, Técnico Judiciário de 1ª Instância, lavrei o presente. Cirlene Maria de 
Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO: 20 (VINTE) DIAS  
Autos: n.º 2011.0011.8045-9 
Denunciado: EVANILTO MACENA DOS SANTOS 
Vítima: ALDEANE BORGES LEAL 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins.FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica INTIMADO o Senhor EVANILTO MACENA DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, lubrificador, natural de Araguaína/TO, nascido em 09.04.1979, filho de Pedro Paulo dos Santos e 
Pedra Macena dos Santos da r. sentença proferida nos autos em epígrafe, a seguir transcrita: “ Ante o exposto,, com base no 
artigo 107, inciso IV, do Código Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de EVANILTON MACENA DOS SANTOS, já 
qualificado nos autos, pelo crime tipificado no art. 147 do Código Penal. Quanto às medidas protetivas de urgência nº 
2010.0007.4867-4, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, JULGO –AS EXTINTAS, sem resolução do mérito. Traslade-se cópia 
desta àqueles autos.” Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira. 
Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO: 20 (VINTE) DIAS  
Autos: n.º 2010.0003.0395-8 
Requerido: V. L. de A.  
Requerente: M. A. T. DE A.  
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica INTIMADA a REQUERENTE, brasileira, casada, 
autônoma, nascida em 16.11.1969, natural de Balsas-MA, filha de Lourival Tavares de Lira e Raimunda Brilhante Tavares da r. 
sentença proferida nos autos em epígrafe, a seguir transcrita: “Ante o exposto, acolho o parecer ministerial de fls. 24/27, 
julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV e VIII, do Código de Processo Civil e de 
consequência, declaro cessadas as medidas protetivas de urgência concedidas às fls. 09/11.” Para conhecimento de todos é 
passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª 
via publicada no Diário da Justiça. Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira. Juíza de Direito 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO: 20 (VINTE) DIAS  
Autos: n.º 2010.0011.6914-7 
Denunciado: VALDIMILSON LOURENÇO DE ARÁUJO 
Vítima: MARIA ALTINA TAVARES DE ARAÚJO 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica INTIMADA a MARIA ALTINA TAVARES DE 
ARAÚJO, brasileira, casada, autônoma, nascida em 16.11.1969, natural de Balsas-MA, filha de Lourival Tavares de Lira e 
Raimunda Brilhante Tavares da r. sentença proferida nos autos em epígrafe, a seguir transcrita: “Ante o exposto, com base no 
artigo 107, Inciso IV, do Código Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de VALDIMILSON LOURENÇO DE ARÁUJO pelo 
crime de Ameaça (artigo 147 do Código Penal), com fulcro no artigo 109, inciso VI (com redação anterior à Lei 12.234/2010) c/c 
artigo 117, I, ambos do Código Penal Brasileiro.” Para conhecimento de todos é passado o Presente  Edital, cuja 2ª via fica 
afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. Cirlene 
Maria de Assis Santos Oliveira. Juíza de Direito 
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EDITAL DE INTIMAÇAO 
Autos: n.º 0000480-25.2016.827.2706 
Requerido: G. S. G.   
VITIMA: E. C. DOS S. S. 
 EDITAL DE INTIMAÇAO: INTIMADA a vítima E. C. DOS S. S. da r. sentença a seguir parcialmente transcrita: ”... Ante o 
exposto, acolho o parecer ministerial e o pedido do defensor da vítima, julgando EXTINTO O FEITO , sem resolução de mérito, 
nos termos do artigo 485, IV e VI, do Código de Processo Civil e, por consequência, declaro cessadas as medidas protetivas de 
urgência concedidas....” Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO 
EDITAL COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS 
Autos: n.º 5007898-31.2013.827.2706 
Acusado: DEMÉTRIO GONÇALVES DE JESUS 
Vítima: FRANCISCA GONÇALVES DE JESUS 
EDITAL DE CITAÇÃO o acusado Senhor DEMÉTRIO GONÇALVES DE JESUS, brasileiro, solteiro, natural de Araguaína/TO, 
filho de Raimundo de Alves de Jesus e Hilda Gonçalves de Jesus, sobre a r. sentença parcialmente transcrita a seguir“ Ante 
exposto, para no prazo de 10 (dez) dias, apresenta defesa escrita e, querendo, rol de testemunhas, na ação em que o 
Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa a na qual se acha o primeiro denunciado como 
incurso no Art. 192, parágrafo 9º,  
parágrafo  3º, do Código Penal, c/c art 7º, inciso II, da Lei 11.340/06, tomando conhecimento desde já, o (a) referido (a), da 
existência da mencionada ação penal, sob pena de relevia, entregando-lhe, embora ação seja pedido contrafé do presente 
mandado, cópia da denuncia. Caso o (a) acusado (a) não ofereça defesa no prazo de dez dias, ou se citado (a), não constituir 
defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por dez dias. Se for o caso, o juiz 
oportunamente arbritará honorários advocatícios. A qualquer momento o (a_ acusado (a) poderá constituir advogado e ele 
poderá oficiar nos autos recebendo o processo no estado em que se encontrar”. Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de 
Direito. 
 

ARAGUATINS 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Dr. José Carlos Tajra Reis Júnior, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da Vara Cível da Comarca de 3ª entrância de Araguatins, 
Estado do Tocantins, na  forma da Lei, etc.   FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por este Juízo e Escrivania do 1º Cível, se processa os autos de EXECUÇÃO - Processo nº 0001475-69.2015.827.2707,  
Chave para consulta nº 670954788815, no sistema processual eletrônico e-proc, www.tjto.jus.br, que tem como Exeqüente: 
MANOEL RODRIGUES BRITO E SILVA, brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG nº 31325294-7 SSP/MA e inscrito no 
CPF nº 008.287.003-97, residente e domiciliado na Alameda 01, nº 776, Vila Cidinha, Araguatins – TO, CEP: 77.950-000 e 
Executado: JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, pecuarista, inscrito no CPF nº 347.932.401-00, atualmente em lugar 
incerto e não sabido. E por este meio, CITA-SE o executado supra, para no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida no valor de R$ 
63.444,00 (sessenta e três mil quatrocentos e quarenta e quatro reais), sob pena de serem penhorados tantos bens, quanto 
bastem para a satisfação integral da execução. Tudo nos termos do respeitável despacho, gerado no evento 03, a seguir 
transcrito: “Tendo em vista que as tentativas de citação do executado tornaram-se infrutíferas e, com base no art. 256 do NCPC, 
defiro a citação do mesmo por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo o exequente providenciar os meios para a 
publicação do edital. Em caso de não comparecimento da parte, NOMEIO como curador especial para defender os interesses do 
executado citado por edital, a Defensoria Pública de Araguatins, nos termos do art. 72, II do NCPC. INTIME-SE o curador da 
presente nomeação, CONCEDENDO-LHE vistas ao processo pelo prazo legal (NCPC, art. 186). Cumpra-se”. E para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juíza de Direito, que fosse expedido o presente 
Edital, com as devidas publicações. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos 02 
dias do mês de dezembro de 2016. Eu (Ruth de S. A. da Silva) Técnica Judiciária que digitei e conferi. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos nº 0000138-11.2016.827.2707 
Ação: Previdenciária 
Requerente: Antônio Rodrigues dos Santos 
Advogados: Dra. Mirelly Louise Carreiro Ribeiro OAB-GO 38.051 e Dra. Mônica Divina Gonçalves Carreiro OAB-GO 40.315 
Requerido: INSS – Instituto Nacional do Seguro Social 
Advogada: Eduardo Prado dos Santos AGU1379366 
ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do Art. 1º § 3º da Instrução Normativa nº 07/2012 de 04/10/2012 do tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins c/c  Portaria  nº 116, publicada  no SUPLEMENTO 1 – DIÁRIO  ELETRÔNICO nº 2612, de 23 de março  de 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3941 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2016 11 

 

 
 

2011, fica a Advogada da parte requerida  Dra CARLA DE PRATO CAMPOS AOB-SP 156.844 INTIMADA a efetuar seu 
cadastramento  no sistema  de processo eletrônico E-PROC/TJTO, no prazo  de 05(cinco) dias, para que possa  ter acesso  aos 
autos  eletrônicos  em epígrafe, posto que as  intimações, doravante, serão feitas exclusivamente por aquele sistema processual, 
bem assim intimados para comparecerem a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o dia 25/01/2017 
às 09:30hrs, na sala das audiências do Fórum de Araguatins-TO. 
 

1ª Escrivania Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Ação Penal nº 0003261-17.2016.827.2707   
Chave do Processo nº 105902954416 
Denunciados: GERSON PEREIRA DA SILVA, VALDONEZ DE SOUSA AGUIAR JUNIOR, JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA 
ALENCAR 
  
A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal, nesta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 5001273-75.2013.827.2707, chave do processo nº 
663668245513, que a Justiça Pública move contra os denunciados: GERSON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, 
nascido aos 02/07/1994, natural de Augustinópolis/TO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n° 046.021011-43, filho de 
Genesio Ribeiro da Silva e Antonia Célia Pereira da Silva, residente no  Assentamento três irmãos, zona rural, 
Augustinópolis//TO, JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA ALENCAR, brasileiro, solteiro,lavrador, natural de Augustinópolis/TO, 
nascido aos 24/06/1997, filho de Maria de Almeida Alencar, residente na Rua João Mario, s/nº, são José, Augustinópolis/TO; 
VALDONEZ DE SOUSA AGUIAR JÚNIOR, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 09/03/1997, natural de Araguatins, filho de 
Valdonez de Sousa Aguiar e Eva Alves Costa Nunes, residente no Assentamento três irmãos, zona rural, Augustinópolis//TO., 
atualmente encontram-se em lugar incerto e não sabido, como incursos nas sanções do art. 14, caput da lei nº 10.826/2003, 
ficam citados pelo presente, apresentarem DEFESA ESCRITA, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado, oportunidade 
em que poderá oferecer documentos, justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar, até 8 (oito) 
testemunhas, tudo nos termos do artigo 396-A, CPP, sob pena de revelia e para conhecimento de todos será publicado o 
presente edital no Diário da Justiça e no Placar do Fórum local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguatins, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (02/12/2016). Eu, (Neide de 
Sousa Gomes Pessoa), Técnica Judiciária, que digitei e lavrei o presente. Nely Alves da Cruz-Juíza de Direito Criminal. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Ação Penal nº 5001273-75.2013.827.2707   
Chave do Processo nº 663668245513 
Denunciados: HERMES MATOS BARROS, LUIS JAMES PEDROSA DE ARAÍJO, FABIO DOS SANTOS SALES e JOSÉ 
MIRANDA VARÃO 
  
A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal, nesta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 5001273-75.2013.827.2707, chave do processo nº 
663668245513, que a Justiça Pública move contra os denunciados: FÁBIO DOS SANTOS SALES,brasileiro, casado, motorista, 
natural de Marabá/PA, nascido aos 31/08/1982, inscrito no Registro Geral sob o n° 97006044088 2ª via SSP/CE, filho de Celso 
Nunes de Sales e Maria Luisa Ribeiro dos Santos, residente no vilarejo Macaúba, s/n°, Araguatins/TO; HERMES MOTA 
BARROS, brasileiro, casado, comerciante, natural de São João do Paraíso/MA, nascido aos 06/06/1979, filho de Sebas tião 
Franco Barros e maria Eliete Mota Barros, residente na rua 7 de setembro, n° 101, centro, São João do Paraíso/MA; LUIS 
JAMES PEDROSA DE ARAUJO, brasileiro, casado, lavrador, natural de Barra do Corda/MA, inscrito no Registro Geral sob o n° 
065774496-4 SSP/MA, filho de Bernardo Borges de Araújo e Noeme Pedrosa de Araújo, residente na rua 5°, n° 32, setor Itapuã, 
Araguaína/TO; JOSÉ MIRANDA VARÃO, brasileiro, solteiro, professor, nascido aos 28/05/1981, natural de Barra do Corda/MA, 
inscrito no Registro Geral sob o n° 00096247398-7 SSP/MA, filho de Augusto Carreiro Varão e Osmarina Miranda Varão, 
residente na rua Quinto, n° 32, setor Itapuã, Araguaína/TO., atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, como 
incursos nas sanções do art. 155, §4º, IV, do Código Penal, ficam citados pelo presente, apresentarem DEFESA ESCRITA, no 
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado, oportunidade em que poderá oferecer documentos, justificações, especificar as 
provas que pretende produzir e arrolar, até 8 (oito) testemunhas, tudo nos termos do artigo 396-A, CPP, sob pena de revelia e 
para conhecimento de todos será publicado o presente edital no Diário da Justiça e no Placar do Fórum local de costume. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e dezesseis (02/12/2016). Eu, (Neide de Sousa Gomes Pessoa), Técnica Judiciária, que digitei e lavrei o presente. Nely Alves da 
Cruz-Juíza de Direito Criminal. 
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ARAPOEMA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS 
0000617-98.2016.827.2708 
 
O Doutor Rosemilto Alves de Oliveira, Juiz de Direito da Vara de Família, Sucessões , Infância e Juventude, desta Comarca de 
Arapoema – To., na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que 
por este meio CITA, o requerido CLYFLITON NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, solteiro, atualmente em local incerto e não 
sabido, de todos os termos da presente Ação de Negatória c/c Investigação de Paternidade, Autos nº 0000617-
98.2016.827.2708, proposta por HARLLEY PEREIRA NASCIMENTO, menor impúbere, neste ato representado por sua genitora, 
MAURA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, farmacêutica, residente e domiciliada na Rua Ademar Gomes da Silva, nº 1000, 
Morada do Sol, Arapoema-TO, podendo contestá-la, se quiser, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão, 
quanto à matéria de fato, nos termos do r. despacho proferido em audiência, a seguir transcrito: “...Acolho o requerimento 
pendente, para incluir no polo passivo da demanda o sujeito Clyfliton Nascimento da Silva, a ser citado por edital, com as 
observâncias legais. Após retornem-me os autos conclusos...” E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o M.M. juiz 
que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça deste Estado e afixado no placard do Fórum local . 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Arapoema, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis (1º.12.2016). Eu, Volnei Ernesto Fornari, Escrivão Judicial, digitei e subscrevi. 
 

ARRAIAS 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO  
PRAZO DE 15 DIAS 
Classe Judicial: Reconhecimento de União Estável Post Mortem  
Processo n°: 5000132-15.2013.827.2709  
Pólo Ativo: ELZA DA CUNHA E SILVA 
Pólo Passivo: ELIEZER DE PAULA REIS E OUTROS 
O Dr. Eduardo Barbosa Fernandes, MM. Juiz de Direito da Vara Cível, FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE 
CITAÇÃO virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa na Vara Cível desta Comarca de Arraias, Estado do Tocantins, 
a Ação de Reconhecimento de União Estável Post Mortem, Autos n° 5000132-15.2013.827.2709, movida por Elza da Cunha e 
Silva em desfavor de Eliezer de Paula Reis e outros. Nestes autos, o MM. Juiz de Direito, através do despacho proferido em 
audiência, evento 56, MANDOU CITAR o requerido ELIEZER DE PAULA REIS, que se encontra em local incerto e não sabido, a 
fim de que tome ciência de todos os atos e termos da presente ação, para querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, 
ficando advertido que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora, 
conforme dispõe o artigo 344 do CPC. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente EDITAL que 
será publicado no Diário da Justiça e afixado no placard do Fórum desta Comarca, em lugar público de costume, na forma legal. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca, no Cartório Cível, 2 de dezembro de 2016. Eu, Ádlla Silva Oliveira, Técnica Judiciária 
de 1ª Instância, digitei. Eduardo Barbosa Fernandes. Juiz de Direito  
 
EDITAL DE CITAÇÃO  
PRAZO DE 15 DIAS 
Classe Judicial: Ação de Alimentos 
Processo n°: 5000063-90.2007.827.2709 
Pólo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Pólo Passivo: EDMO SODRE DE MOURA  
O Dr. Eduardo Barbosa Fernandes, MM. Juiz de Direito da Vara Cível, FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE 
CITAÇÃO virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa na Vara Cível desta Comarca de Arraias, Estado do Tocantins, 
a Ação de Alimentos, Autos n°5000063-90.2007.827.2709, movida pelo Ministério Público em desfavor de Edmo Sodre de 
Moura. Nestes autos, o MM. Juiz de Direito, através do despacho proferido em audiência, evento 16, MANDOU CITAR o 
requerido EDMO SODRÉ DE MOURA, brasileiro, pedreiro, filho de Ana de Moura Sodré, que se encontra em local incerto e não 
sabido, a fim de que tome ciência de todos os atos e termos da presente ação, para querendo, contestá-la, no prazo de 15 
(quinze) dias, ficando advertido que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados 
pela autora, conforme dispõe o artigo 344 do CPC. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
EDITAL que será publicado no Diário da Justiça e afixado no placard do Fórum desta Comarca, em lugar público de costume, na 
forma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca, no Cartório Cível, 2 de dezembro de 2016. Eu, Ádlla Silva Oliveira, 
Técnica Judiciária de 1ª Instância, digitei. Eduardo Barbosa Fernandes. Juiz de Direito  
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AUGUSTINÓPOLIS 
  2ªVara  Cível de Família e Sucessões  

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
Assistência Judiciária 
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ  SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se 
processam os autos da Ação de Execução de Alimentos (processo nº 0001043-75.2014.827.2710), tendo como requerente 
MARIA EDUARDA ALENCAR PEREIRA, representado por sua genitora MARCILENE PEREIRA DE ALENCAR, e como 
requerido ENOQUE PEREIRA, sendo o presente para CITAR o requerido ENOQUE PEREIRA, brasileiro, estando atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia devida,  ou oferecer bens a 
penhora, sob pena de multa de 10% (dez) por cento, e  expedição de mandado de penhora e avaliação. E para que ninguém 
alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do 
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis-TO, aos 02 de dezembro de 2016. Eu, Neide Maria dos 
Santos, Escrivã Judicial que digitei. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 

COLINAS 
2ª Vara Cível 

 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 114/2016 
Ficam as partes e seus advogados, intimados dos atos processuais abaixo relacionados: (Intimações conforme o Provimento 
036/02 da CGJ-TO). 
 
1. Processo nº 5000256-59.2008.827.2713 
AÇÃO: CAUTELAR DE ARRESTO  
REQUERENTE: WALDIR BATISTA RIOS 
ADVOGADOS: Dr. Raphael Brandão Pires, OAB/TO 4.094 
REQUERIDO: ROMISSON MATIAS SANTOS E LATICINIOS RECANTO TAPUIO 
INTIMAÇÃO/SENTENÇA: “...Ex positis, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO cautelar formulado na inicial, a fim de determinar que 
os bens constritados permaneçam assim até o julgamento da ação principal de execução n°. 5000257-44.2008.827.2713, pelo 
que torno definitiva a liminar concedida no evento 01 – DEC7, convertendo o presente arresto em penhora, independentemente 
de termo, o que faço com fundamento no artigo 798 do CPC/73, c/c artigo 830, parágrafo 3° do CPC/15. CONDENO, ainda, os 
requeridos ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios estes fixados em 10% sobre o valor do 
proveito econômico obtido, com fundamento no artigo 85, parágrafo 2°, c/c artigo 87, parágrafo 2°, ambos do Código de 
Processo Civil. Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, 
inciso I do Código de Processo Civil. PROVIDENCIE A ESCRIVANIA a trasladação de cópia desta decisão para os autos 
principais n°. 5000257-44.2008.827.2713. COM O TRÂNSITO EM JULGADO: a) havendo custas e/ou taxa judiciária 
remanescentes, ressalvados os casos de gratuidade da Justiça, proceda a Escrivania tal como determinado no Provimento n°. 
13/2016/CGJUS/ASJECGJUS, independentemente de novo despacho judicial; b) dê-se baixa na caução ofertada pela parte 
autora, com o consequente desbloqueio do veículo junto ao Sistema RENAJUD. Em seguida, arquivem-se com as cautelas de 
praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Colinas do Tocantins, 21 de outubro de 2016. MARCELO LAURITO 
PARO Juiz de Direito”. 
  

FORMOSO DO ARAGUAIA 
Cartório da Família e 2ª Cível 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
Autos de Interdição nº 0000790-26.2015.827.2719    
Requerente: Maria Lima Barros 
Requerido  : Edivaldo Lima Barros 

FINALIDADE: LEVAR ao conhecimento de todos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem que foi decretada por 
sentença a INTERDIÇÃO de EDIVALDO LIMA BARROS, brasileiro, incapaz, residente nesta cidade de Formoso do Araguaia-
TO, declarado a  incapacidade  da requerida  que é portadora de oligofrenia associada a crises(CID F71), encontrando-se 
incapacitado para responder pelos seus atos cotidianos e civis., e nomeado o requerente MARIA LIMA BARROS, brasileira, 
viúva, portador do CPF nº 843.598.111-87  sua Curadora. Tudo conforme a sentença de evento 46 cuja parte final segue 
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transcrita: “Posto isso, julgo procedentes os pedidos contidos na ação de interdição n. 0000790-26.2015.827.2719 ajuizada por 
Maria Lima Barros para decretara interdição de Edivaldo Lima Barros nomeando Maria Lima Barros como curadora do 
interditando, sob compromisso de bem e fielmente zelar pelos interesses do interditado, ficando vedadas a alienação ou 
oneração de quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencente ou que venha a pertencer ao interditado, 
salvo expressa autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na 
saúde, alimentação e no bem estar do interdito. A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e 
imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma 
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão 
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da 
interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente(art. 755, 
§3º, do NCPC). Em consequência, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 487, I, do NCPC. Oficie-se ao Tribunal 
Regional Eleitoral, comunicando a presente interdição (artigo 15, inciso II, da CF). Sem custas e honorários advocatícios, por 
estarem às partes sobre o manto da Assistência Judiciária, que ora defiro. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as baixas 
e anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Formoso do Araguaia/TO, 30 de setembro de 2016.Luciano 
Rostirolla-Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa legar ignorância, expediu -se o 
presente Edital que será publicado na forma da lei.  Eu, Domingas Gualdina de O. Teixeira, Escrivã o digitei. Formoso do 
Araguaia –TO, 02 de dezembro de 2016.Luciano Rostirolla/Juiz de Direito. 

GUARAÍ 
1ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 

Autos de Ação Penal n.º: 0003350-66.2014.827.2721. Tipo Penal: Artigo 129, caput, art. 129, § 9, do Código Penal. Réu: RICARDO 
PEREIRA DE MATOS. O Doutor Fabio Costa Gonzaga, Meritíssimo Juiz da Vara Criminal da Comarca de Guaraí - Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 60 (sessenta) dias virem, ou dele 
tiverem conhecimento, que por meio deste fica o denunciado RICARDO PEREIRA DE MATOS, brasileiro, união estável, pintor, 
nascido em 06 de agosto de 1983, natural de Guaraí/TO, filho de Waldemar Pereira de Matos e Rosa Pereira de Matos, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, intimado da SENTENÇA, a seguir transcrita: Parte Dispositiva “Pelo exposto, e por 
tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para CONDENAR o réu RICARDO 
PEREIRA DE MATOS pelos crimes do art. 129, caput, art. 129, § 9º, do Código Penal, à pena de 03 (três) meses de detenção, 
SUSPENSA POR 02 (DOIS) ANOS, condicionada: I - Nos primeiros 03 (três) meses da suspensão, o condenado deverá prestar 
serviços à comunidade, por 07 (sete) horas semanais, em local a ser designado pelo Juízo da execução (art. 78, § 1º, CP). Com 
o trânsito em julgado: a) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados (CF, artigo 5º, LVII); b) Faça-se as devidas anotações, 
registros e comunicações; c) Oficie-se ao Tribunal regional Eleitoral para anotar a suspensão dos direitos políticos do réu (CF, 
artigo 15, III); d) Expeça-se o necessário para a formação dos autos de execução”. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Guaraí, 
02 de dezembro de 2016. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum 
da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins e 3ª via publicada no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Guaraí, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de Dezembro de 2016 (02/12/2016). Eu, Denise Pereira de França, 
Estagiária, o digitei. Eu, Jaqueline Yamane, escrivã criminal, conferi o presente, certificando reconhecer a assinatura do 
magistrado abaixo que mandou expedir o presente.  

GURUPI 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
CITANDO: RICHARDSON ALMEIDA SANTOS - CPF: 81071922149 e RG n 74363 2ª Via SSP-TO., encontrando-se em local 
incerto e não sabido. OBJETIVO: Citação do requerido do inteiro teor dos Autos nº 0002168-42.2014.827.2722, Ação de 
Monitória, Chave do Processo nº 819525214214 que JAYME PEREIRA DE CERQUEIRA move em desfavor de RICHARDSON 
ALMEIDA SANTOS - CPF: 81071922149, para PAGAR o débito de R$ 3.507,17 (três mil e quinhentos e sete reais e dezessete 
centavos), no prazo legal ou ofereça, querendo, os pertinentes Embargos, sob pena de serem aceitos os fato alegados. 
OBJETO: Ação de Monitória. VALOR DA CAUSA de R$3.507,17 (três mil quinhentos e sete reais e dezessete centavos). E, para 
que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz de Direito mandou expedir este edital que será publicado na forma da lei. 
Gurupi -TO, 10 de maio de 2016. Eu, SUZIANE BARROS SILVEIRA FIGUEIRA, o digitei e confirmo a autenticidade da ordem 
judicial que determina a presente citação proferida pelo MM Juiz de Direito subscritor Fabiano Gonçalves Marques, Juiz de 
Direito Respondendo, mediante Portaria 2073/16 da GAPRE. 
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PALMAS 
4ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS  
EDIMAR DE PAULA, Meritíssimo Juiz de Direito em substituição da 4ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este meio CITAR a 
Requerida CLEIZA COSTA DOS SANTOS, para o disposto no campo finalidade: AUTOS Nº: 0022536-51.2014.827.2729 AÇÃO: 
Execução de Título Extrajudicial VALOR DA CAUSA: R$ 30.488,17 REQUERENTE(S): AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO 
DO TOCANTINS S/A REQUERIDO(S): IRANILDE GOMES DOS SANTOS e CLEIZA COSTA DOS SANTOS FINALIDADE: 
CITAR CLEIZA COSTA DOS SANTOS, em endereço incerto e não sabido, para nos termos da ação supra mencionada, bem 
como para no prazo de 15 (quinze) dias oferecer defesa. DESPACHO: "Expeça-se edital de citação do requerido CLEIZA 
COSTA DOS SANTOS, com prazo de dilação de 20(vinte) dias. Atente-se a escrivania ao disposto no artigo 257, inciso II do 
Novo Código de Processo Civil". SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio 
Segurado s/n, Próximo ao Paço Municipal, Palmas - TO - Telefone nº (063) 3218-4565. O presente edital foi expedido para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma via será afixada no átrio do Fórum desta 
Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Palmas, 24 de agosto de 2016. Eu, HYLLAINE ASEVEDO DA SILVA, que 
conferi e subscrevo. EDIMAR DE PAULA Juiz de Direito 
 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
O Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Palmas/TO, no uso das 
suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por esse meio 
INTIMA o acusado Cleiton Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, estudante,nascido em 01/10/1988, natural de Guaraí/ To, RG nº 
986679 SSP- TO, CPF n º 041.122.401-80, filho de Luzimar Pereira da Silva e de Creuxza Matias Pereira da Silva, e Diego 
Araújo de Oliveira, brasileiro, solteiro, pintor automotivo, nascido em 24/12/1994, natural de Palmas- To, filho de Clete de Araújo 
Oliveira ,com prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 
0000668-46.2016.827.2729, cujo resumo da mesma, segue transcrito: “I - RELATÓRIO. Trata-se de Ação Penal Pública 
formulada em desfavor de Cleiton Pereira da Silva e Diego Araújo de Oliveira, ambos devidamente qualificados nos autos, 
imputando-lhesa prática da cponduta tipificada no artigo 16 da Lei 10.826/03, por terem, segundo a inicial, no dia 12 de Fevereiro 
de 2013, portado arma de fogo de uso permitido e munições, sem autorização e em desacordo coma s determinações legais, um 
revólver, marca Rossi, calibre 22, com (cinco) 5 cartuchos intactos. Recebida a denúncia no dia 06 de março de 2013, os réus 
foram citados e ofereceram resposta à acusação, tendo sido ratificado o recebimento da denúncia em virtude da ausência das 
hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal.IDispensadas as testemunhas arroladas, e prejudicado o 
interrogado dos acusados, apresentadas as alegações finais, as partes manifestaram pela absolvição em razão da não 
confirmação judicial da prova trazida em sede de inquérito. É relatório II. FUNDAMENTAÇÃO.No que se refere à materialidade 
do delito, encontra-se comprovada atravé de laudo Pericial de Eficiência de Arma de Fogo nº 659/2013. Embora os réus tenham 
se esquivado de fornecer informações por não atualizarem seus endereços, não se conseguiu ouvir testemunha nesta fase , 
restando apenas a versão contida na fase de inquérito. Portanto, a prova Submetida ao crivo do contraditório não se mostrou 
suficiente a referendar a indiciária que deu suporte a formalização da denúncia e seu recebimento. III. DISPOSITIVO, Ante 
exposto, nos termos do artigo 386, inciso VII do CPP, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na inicial, razãoo pela qual 
absolvo os acusados CLEITON PEREIRA DA SILVA E DIEGO ARAÚJO DE OLIVEIRA, qualificados nos autos da imputação que 
lhes foram feitas nos presentes autos. Palmas, 02 de Dezembro de 2016. GIL DE ARAÚJO CORRÊA - Juiz de Direito. Palmas, 
02 de dezembro de 2016. Eu, Joyce Martins Silveira, digitei e subscrevo. 
 

2ª Vara Criminal 
 
EDITAL 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS  

O Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Palmas/TO, no uso das 
suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por esse meio 
INTIMA o acusado ALDIANE MARTINS DA SILVA, brasileiro, pintor, portador da Carteira de Identidade nº 448342, SSP/TO, 
nascido aos 13.09.1979, natural de Miracema do Tocantins – TO, filho de Iranilde Martins da Silva e Raimundo Peres da 
Silva,,com prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 
5029674-18.2013.827.2729 ,cujo resumo da mesma, segue transcrito: In casu, o crime foi praticado em 03/07/2010 , quando se 
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iniciou o prazo prescricional que veio a ser interrompido com o recebimento da denúncia em 10/11/2013, abrindo-se nova 
contagem até a prolação da sentença, ou seja, em outubro de 2016 , transcorrendo entre o segundo marco interruptivo lapso 
temporal bem superior a 03 (três) anos. Assim, o reconhecimento da prescrição virtual é medida que se impõe. Segundo os 
ensinamentos de Nestor Távora e Rosmar Antonni , "o interesse de agir materializa-se no trinômio necessidade, adequação e 
utilidade. Deve haver necessidade bater as portas do Judiciário no intuito de solver a demanda, através do meio adequado, e 
este provimento deve ter o condão de trazer algo de relevo, útil ao autor". Com o que fazem coro à lição de Denílson Feitoza, 
segundo o qual: O interesse de agir seria cabível no processo penal, por aplicação do art. 267. VI, do CPC, c/c art. 3º do CPP. A 
doutrina favorável a esse pensamento certamente entenderá, aqui também, que ele foi reforçado com a previsão expressa das 
'condições para o exercício da ação penal' no novo art. 395, II, 2ª parte, do CPP (com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008). 
(...) (...) Concretamente, a prestação jurisdicional deve ser necessária e útil, sob pena de movimentação inútil do aparato 
judiciário. Portanto, podemos verificar a presença do interesse processual em duas modalidades: interesse-necessidade e 
interesse-utilidade. (DIREITO PROCESSUAL PENAL, 6ª ed., Ed. Impetus: Rio de Janeiro, 2009, p. 244) Desse modo, o 
provimento jurisdicional de mérito almejado deve ser juridicamente útil, senão para evitar lesão indevida ao direi to à liberdade do 
acusado, por racionalidade, hoje tão propalada nas constantes atuações do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), dos serviços 
jurisdicionais, e para garantir ao acusado e à sociedade, nos termos da Constituição Federal, art. 5º, inciso LXXVIII, uma 
prestação jurisdicional célere e de qualidade. Destarte entendo que a certeza da ocorrência do fenômeno prescricional, 
confirmada através da prescrição retroativa, torna inútil o provimento jurisdicional que poderia advir do presente processo penal, 
razão pela qual se impõe reconhecer a perda superveniente do interesse de agir por parte do Ministério Público. Ainda, se a 
prescrição é a perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo, justifica-se o instituto, no caso, pois que evidente o 
desaparecimento do interesse estatal na repressão do crime, em razão do tempo decorrido, que leva ao esquecimento do delito 
e à superação do alarma social causado pela prática do crime. Por não encontrar disposição expressa no texto legal, o 
reconhecimento antecipado da prescrição, tomando-se por base a pena em perspectiva (a chamada prescrição virtual ou 
antecipada) - entendimento de que comungamos, visto que bastante sensato -, em que pese ser acolhido por expressiva 
corrente doutrinária capitaneada por Rogério Grecco, é instituto jurídico de todo refutado no âmbito dos Tribunais, afora algumas 
poucas exceções, como, por exemplo, o vanguardista Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), do qual permitimo-nos 
trazer à colação os seguintes julgados: PRESCRIÇÃO ANTECIPADA. POSSIBILIDADE. O processo, como instrumento, não tem 
razão de ser, quando o único resultado previsível levará, inevitavelmente, ao reconhecimento da ausência da pretensão punitiva. 
O interesse de agir exige da ação penal um resultado útil. Se não houver aplicação possível de sanção, inexistirá justa causa 
para a ação penal. Assim, só uma concepção teratológica do processo concebido como autônomo, auto-suficiente e substancial 
pode sustentar a indispensabilidade da ação penal, mesmo sabendo que levará ao nada jurídico, ao zero social. E as custas de 
desperdício de tempo e recursos materiais do Estado. Desta forma, demonstrando que a pena projetada, na hipótese de uma 
condenação, estaria prescrita, deve-se declarar a prescrição, pois a submissão do acusado ao processo decorre do interesse 
estatal de proteger o inocente e não intimidá-lo, numa forma de adiantamento de pena. Recurso improvido. (TJRS, RSE 
70005159371, 6ª Câmara Criminal, TJRS, Rel. Des. Sylvio Baptista, j. 28.11.2.002). RECURSO ESTRITO. PRESCRIÇÃO 
ANTECIPADA. 'Se o processo não for útil ao Estado, sua existência é jurídica e socialmente inútil'. O interesse de agir é 
categoria básica para a noção de justa causa no processo penal, e exige da ação penal um resultado útil, sem aplicação possível 
de sanção. Inexiste justa causa para a ação penal. Recurso prejudicado". (TJRS, RSE 70003944857, 8ª Câmara Criminal, TJRS, 
Rel. Des. Tupinambá de Azevedo, j. em 22.05.2002). Dessa forma, corroborando as lições da doutrina e dos precedentes 
jurisprudenciais acima transcritos, e apesar do teor do enunciado da simula não vinculante nº 438 do E. STJ, este Magistrado 
entende que o transcurso do tempo, à luz das vicissitudes concretas à vida pregressa do acusado e ao trâmite processual, impôs 
a perda da utilidade da prestação jurisdicional vindicada na peça vestibular acusatória e, em contrapartida, a ausência de 
interesse de agir do Estado, que, indubitavelmente, verá declarada a prescrição da pretensão punitiva em sentença. A propósito, 
calha ter em conta o entendimento, por nós esposado, de que "o repúdio do STF à prescrição em perspectiva teria base na 
possibilidade de aditamento à denúncia e de descoberta de novos fatos aptos a alterar a capitulação jurídica da conduta ". (STF-
Inq 2584 ED-ED/SP, rel. Min. Ayres Britto, 1º.3.2012. (Inq-2584). No caso destes autos, não há sequer vislumbre dessa 
perspectiva. De resto, é importante esclarecer que a ausência de uma das condições da ação pode ser conhecida pelo juiz até 
mesmo de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida sentença de mérito, nos termos do art. 485, § 
3º, do NCPC, em interpretação analógica à lei processual penal brasileira, consoante permissivo do art. 3º, do CPP. Demais 
disso, é direito fundamental dos acusados, antes previsto no Pacto de San José da Costa Rica, agora com assento 
constitucional, ver-se processar em prazo razoável, não se podendo admitir que por tantos anos penda sobre si a pecha de réu. 
Deve-se tem em conta, de outro lado, que a perspectiva garantista que hoje fundamenta e legitima o Direito Penal limita o poder 
punitivo do Estado na medida em que, superada sua subsidiariedade, deve ser racional. Qual racionalidade haveria em impor ao 
Poder Judiciário, assoberbado e carente de recursos materiais e humanos, e ao acusado a instrução e julgamento se, ao fim, 
declarar-se-á extinta a punibilidade pela prescrição? Nem se diga interessar ao réu correr o risco de ser absolvido a 
simplesmente ver cessar o processo penal pela prescrição, pois na seara criminal tal fenômeno importa na extinção mesmo do 
poder punitivo e não apenas da exigibilidade da pretensão. A prestação jurisdicional é direito social e, como tal, vinculado à 
percepção de seu custo financeiro e social. Mais que isso, a sensação social de segurança é seriamente comprometida com a 
ilusão de que "justiça será feita" ao final do procedimento quando, em verdade, os autos não conduzirão à prolação de 
provimento satisfativo. Os recursos materiais e humanos são limitados, pelo que importa aplicá-los onde realmente sejam úteis e 
cuidar para que diminua a frequência com que casos deste tipo ocorrem. Impor ao acusado ver-se processado para somente 
após a prolação de sentença condenatória declarar extinta a punibilidade, quando tal perspectiva já é clara é constrangê-lo de 
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modo desnecessário, irracional e ilegal frente às conhecidas mazelas do processo e à necessidade de incremento de eficiência 
na atividade jurisdicional - direito social. Tudo a indicar a ilegitimidade da atuação do Ministério Público neste feito daqui em 
diante, pois a pena, e de consequência, o processo penal passam a ser um mal desnecessário quanto à(s) pessoa(s) concreta(s) 
do(s) acusado(s). EX POSITIS, declaro extinta a punibilidade de ALDIANE MARTINS DA SILVA, já qualificadao, com fincas no 
art. 107, IV, c/c os arts. 109 VI, 110, § 1º, e 114, II, todos do CP, e art. 61 do CPP. Devem, portanto, ser cancelados todos  os 
registros cartorários referentes ao presente feito, ficando a ré, outrossim, isenta do pagamento das custas processua is. 
Oportunamente, arquive-se com as cautelas legais, baixas e comunicações necessárias. Intimem-se. Cumpra-se Palmas, 02 de 
Dezembro de 2016. GIL DE ARAÚJO CORRÊA - Juiz de Direito. Palmas, 02 de dezembro de 2016. Eu,Daniele Tavares Alves, 
Secretária Judicial digitei e subscrevo. 

Central de Execuções Fiscais 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:    JOSE QUIRINO DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 142.789.529-53, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº  0036134-38.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150014535, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 946,43 (Novecentos e Quarenta e Seis Reais e Quarenta e Três 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 5 de dezembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:    SEBASTIÃO RODRIGUES DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 858.866.023-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº  0034785-34.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140025695, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 406,72 (Quatrocentos e Seis Reais e Setenta e Dois 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 5 de dezembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:    IRISNEIDE ALVES MARTINS – CNPJ/CPF: 844.100.601-63, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0034535-98.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140024504, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 470,72 (Quatrocentos e Setenta Reais e Setenta e Dois Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
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Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 5 de dezembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:    ENSIO CARVALHO LIMA – CNPJ/CPF: 232.750.062-15, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0033216-95.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140012440 e 20140012441, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 393,74 (Trezentos e Noventa e Três Reais e Setenta e 
Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 5 de dezembro de 2016. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:    NILSON GARCIA – CNPJ/CPF: 932.506.818-49, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 
nº 0012622-26.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 
5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150002407 e 20150002408, cujo valor  
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 6.042,14 (Seis Mil e Quarenta e Dois Reais e Quatorze Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à  
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 5 de dezembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:    ANTONIA NASCIMENTO LIMA – CNPJ/CPF: 516.651.401-78, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0009276-67.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140032323, cujo valor a té a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 530,89 (Quinhentos e Trinta Reais e Oitenta e Nove Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 2 de dezembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:    SANDRA MARIA DE CAMPOS – CNPJ/CPF: 773.972.071-20, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0004250-88.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140016274, cujo valor até a 
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data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.252,84 (Um Mil e Duzentos e Cinquenta e Dois Reais e Oitenta e 
Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 5 de dezembro de 2016. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:    GILBERTO COSTA LEITE – CNPJ/CPF: 498.588.901-68, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0004202-95.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150022463, 20150022464, 
20150022465 e 20150022466, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.069,26 (Um Mil e 
Sessenta e Nove Reais e Vinte e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir 
(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure 
a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 5 de 
dezembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:    EDIMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 522.065.136-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0003980-64.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140016200, 
20140016201, 20140016198, 20140016199, 20140016200 e 20140016201, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.473,25 (Dois Mil e Quatrocentos e Setenta e Três Reais e Vinte e Cinco Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e n inguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 5 de dezembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:    IZIQUIEL PEREIRA DE CARVALHO – CNPJ/CPF: 897.010.891-20, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0003426-32.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140025760, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 456,22 (Quatrocentos e Cinquenta e Seis Reais e Vinte e 
Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 5 de dezembro de 2016. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   JOEL FERNANDES DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 017.306.671-20, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0002924-93.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140015915 e 
20140015916, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.753,96 (Um Mil e Setecentos e 
Cinquenta e Três Reais e Noventa e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica adver tida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será 
publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – 
TO, 5 de dezembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   MARCELO COSTA MAIA – CNPJ/CPF: 854.554.741-20, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0000916-12.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150016906, 20150016907, 
20150016908, 20150016909, 20150016910, 20150016911, 20150016912, 20150016913, 20150016914, 20150016915, 
20150016919, 20150016920, 20150016922, 20150016923 e 20150016927, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 7.111,56 (Sete Mil e Cento e Onze Reais e Cinquenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 5 de dezembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   FRANCISCA SILVA LIMA DIAS – CNPJ/CPF: 021.842.411-64, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0000902-28.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150019889, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.213,00 (Dois Mil e Duzentos e Treze Reais), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 5 de dezembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
INTIMAÇÃO DE ARRESTO DE VALORES 
Por ordem da MMª.  Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais de Palmas, na AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0005156-78.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL fica o executado: CELSON CAMELO PINTO – CNPJ/CPF: 500.025.891-68, por estar atualmente em lugar incerto e 
não sabido, INTIMADO para, caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do Art. 854, § 3º, I e II, do CPC, comprovar nos 
autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, conforme 
extrato em anexo. Transcorrido o prazo supracitado sem que haja qualquer manifestação da parte Executada, dar-se-á início ao 
prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu_____ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o 
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digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 02 de dezembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651 
 
INTIMAÇÃO DE ARRESTO DE VALORES 
Por ordem da MMª.  Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais de Palmas, na AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024790-94.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL fica o executado: FRANCISCA EDNA DE SOUSA MESQUITA – CNPJ/CPF: 975.665.431-72, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, INTIMADO para, caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do Art. 854, § 3º, I e II, do 
CPC, comprovar nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, conforme extrato em anexo. Transcorrido o prazo supracitado sem que haja qualquer manifestação da parte 
Executada, dar-se-á início ao prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu_____ Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 02 de dezembro de 2016. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651 
 
INTIMAÇÃO DE ARRESTO DE VALORES 
Por ordem da MMª.  Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais de Palmas, na AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5037646-39.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL fica o executado: ELICIO WENDEL SOUSA BRITO – CNPJ/CPF: 761.949.301-87, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, INTIMADO para, caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do Art. 854, § 3º, I e II, do CPC, 
comprovar nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, 
conforme extrato em anexo. Transcorrido o prazo supracitado sem que haja qualquer manifestação da parte Executada, dar-se-á 
início ao prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu_____ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão 
Judicial, o digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 02 de dezembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – 
Escrivão - Mat. 226651 
 
Autos: 5001012-49.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUIZ ANTONIO DA SILVA – CNPJ/CPF: 217.240.401-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 0026806-84.2015.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: LAÉRCIO SAMPAIO DE MORAIS CPF: 970.425.283-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0026686-75.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
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Executado: CILENE SILVA CPF: 007.330.111-60 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 , 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido  in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0026621-80.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: RENNER SOARES JUNIOR CPF: 277.048.311-00 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel , oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0025712-38.2014.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: PAULO CARLOS DOS SANTOS CPF: 574.785.621-91 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0025335-33.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: JOAQUIM FERREIRA DE SOUSA CPF: 841.711.111-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
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 Autos: 0024439-24.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: CLEIBER DIAS OLIVEIRA CPF: 872.549.721-91 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II , e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0023074-95.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: GERSON FORTUNATO DE SOUZA CPF: 804.957.296-04 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0021897-62.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: J A DE LIMA E CIA LTDA CNPJ: 10.731.227/0001-60 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0021293-04.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: FRANCISCO MELQUIADES NETO CNPJ: 26.749.390/0001-90 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
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Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0021235-35.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: DEUZAMIR PEREIRA DOS SANTOS BARBOZA CPF: 723.193.132-49 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúnc ia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0018204-70.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: ALCIONE MARINHO OLIVEIRA CPF: 946.918.513-72 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0014249-31.2016.827.2729     
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: HERMANO RIBEIRO CPF: 195.333.731-72 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0010036-16.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: ELIZANGELA DIAS DE SOUZA SENA CPF: 998.401.891-15 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inc iso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido  in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0009827-47.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: JOANA DE SOUZA OLIVEIRA SARAIVA CPF: 613.427.181-00 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0009291-36.2015.827.2729     
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: ORNESIO MARTINS BORGES CPF: 035.593.781-68 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial  de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0007309-84.2015.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: IRINEIA PEREIRA SALES CPF: 857.451.891-34 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0007237-97.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: OSVALDO LOPES DOS SANTOS. CPF: 219.331.461-68 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido  in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0007220-61.2015.827.2729      
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: BERNARDA SOUZA RODRIGUES CPF: 904.521.781-34  
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0006681-95.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: ARSENIO GOMES BUCAR SOBRINHO CPF: 191.477.401-91 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial  de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0005820-12.2015.827.2729     
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: CREUZA PAULINO DE ALMEIDA MENDES CPF: 394.855.011-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0005307-44.2015.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
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Executado: LABELLE FASHION COMERCIO DE PRODUTOS LTDA CNPJ: 07.798.377/0001-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0004903-90.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: GILDO FERRO BARBOSA CPF: 505.723.694-68 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5011825-33.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: JOSE COLEMAR RESPLANDE DA COSTA CPF: 810.445.851-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0004176-34.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: DEURIVAN MORENO RODRIGUES CPF: 323.053.381-04 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
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Autos: 0003977-12.2015.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: PEDRO MARTINS DE SOUZA CPF: 252.880.831-34 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
  
Autos: 0004114-57.2016.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: RAIMUNDA LOURENÇO DA SILVA CPF: 498.344.281-20 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constr ição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0003925-79.2016.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: ELISSANDRO HONORATO DE SOUSA CPF: 834.151.221-15 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0003360-52.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: MARILEIA CAMPOS ALMEIDA CPF: 627.925.473-91 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóve l, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
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Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0002493-59.2015.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: LEONEL DE SOUZA BARROS NETO CPF: 513.647.436-04 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0002326-42.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: LEONARDO LUIZ MARTINS MONTEIRO CPF: 400.068.911-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0001723-32.2016.827.2729       
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: LUDMILA FRANCO CPF: 041.660.657-18 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 0001583-95.2016.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: JUCIVAL ALVES DE ARAUJO CPF: 623.401.581-68 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóve l, oficie-se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0009677-66.2015.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado: MARIA APARECIDA PEREIRA MATO SOUZA CPF: 431.640.801-15-10 Sentença: ANTE O EXPOSTO, estando 
satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, 
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 
expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis 
, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema.. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3. 
653, de 03/09/2015) ”. 
 
Autos: 0009198-73.2015.827.2729       
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado: ROSANE DE OLIVEIRA BARBOSA CPF: 216.377.501-10 Sentença: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) 
conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor 
da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. 
Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 
pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3. 653, de 03/09/2015) 
”. 
  
Autos: 0007788-77.2015.827.2729         
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado: ELISABETE BORGES FERREIRA CPF:  389.163.631-87 Sentença: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) 
conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor 
da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. 
Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 
pelo sistema SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3. 653, de 
03/09/2015)”. 
 
Autos: 0007728-41.2014.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado: JORGE MORAIS CAMARGO CPF: 230.405.641-53 Sentença: ANTE O EXPOSTO, no que diz respeito as CDAs nº 
20130017123, 20130017124 e 20130017125, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento , com fulcro nos artigos 924, II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL COM RESOLUÇÃO DE 
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MÉRITO. Por outro lado, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação a CDA nº 
20130017116 , JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em razão da ausência do interesse de 
agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda superveniente do objeto da demanda). Havendo constrição judicial de bens 
ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação, ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia 
ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3. 653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0006761-59.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado: MARIA DE FÁTIMA DINIZ PEREIRA CPF: 315.705.851-72 Sentença: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) 
conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor 
da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. 
Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 
pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3. 653, de 
03/09/2015)”. 
 
Autos: 0006679-28.2015.827.2729          
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado: LEANDRO MALUF CPF: 121.656.228-83 Sentença: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo 
pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 
PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, 
observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme 
requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte 
executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já 
foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3. 653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0005640-93.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado: ANDRE ALEXANDRE COELHO CPF: 906.687.741-34 Sentença: “[...]ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) 
conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor 
da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. 
Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 
pelo sistema.. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 
03/09/2015)”. 
  
Autos: 0005148-04.2015.827.2729      
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
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Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado: SELESTINA DELMUNDES BEZERRA CPF: 251.432.711-34 Sentença: “[...]ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) 
conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor 
da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. 
Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 
pelo sistema.. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 
03/09/2015)”. 
 
Autos: 0004456-05.2015.827.2729         
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado: ALCIDES OLIVEIRA MOREIRA FILHO CPF: 030.049.831-41 Sentença: “[...]ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) 
conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor 
da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. 
Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 
pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 
03/09/2015)”. 
 
Autos: 0004456-05.2015.827.2729         
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado: ALCIDES OLIVEIRA MOREIRA FILHO CPF: 030.049.831-41 Sentença: “[...]ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) 
conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor 
da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. 
Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 
pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 
03/09/2015)”. 
 
Autos: 0003896-29.2016.827.2729     
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado: AFONSO RODRIGUES LEITE CPF: 927.101.071-04 Sentença: “[...]ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) 
conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor 
da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. 
Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 
pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 
03/09/2015)”. 
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Autos: 0002710-05.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado: JUSCELINO LIMA DIAS CPF: 020.120.241-73 Sentença: “[...]ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo 
pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 
PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, 
observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme 
requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte 
executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já 
foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 

  

PARANÃ 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CONHECIMENTO E CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES E INCERTOS, E 
DESCONHECIDOS CONFRONTANTES E DE EVENTUAIS INTERESSADOS COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O DOUTOR 
MARCIO SOARES DA CUNHA, MM. Juiz de Direito da Comarca de Paranã, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc...FAZ 
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e comarca de Paranã, Estado 
do Tocantins, via desta Escrivaria do 1º Cível, está se processando a da AÇÃO DE USUCAPIÃOEXTRAORDINARIO (Processo 
nº 0000742-91.2016.8272.2732 Chave do Processo: 680282887716), FAZENDA ESTÂNCIA requerida por DOMINGAS DE 
FÁTIMA GOMES MOREIRA,brasileira, casada, servidora pública municipal, portadora do RG nº 647.539 2ª Via SSP/TO,CPF nº 
910.985.561-00 e ELSON MOREIRA RIBEIRO, brasileiro, casado, medido veterinário, portador do RG nº 101.250 2ª Via 
SSP/TO, CPF nº 101.505.951-15, ambos residentes e domiciliados na Avenida B, Qd. 14, Lote 10, Setor Aeroporto, Paranã-TO, 
contra DIRCEU RIBEIRO BORGES e sua mulher ANA MARTINS BORGES, brasileiros, casados, entre si, ele dentista e ela do 
lar, residentes e domiciliados na Rua T 63, nº 175, AP. 50, edifício Nostradamus, Setor Bueno, cidade de Goiânia - GO, sendo o 
presente para CONHECIMENTO E CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES E INCERTOS, E 
DESCONHECIDOS CONFRONTANTES E DE EVENTUAIS INTERESSADOS, para responderem aos atos e termos da ação 
proposta contestando-a caso queiram, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde já cientes de que não sendo contestada a 
ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Se o réu não contestar a ação, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. (arts. 285, 319, 942 e 232 do CPC), tudo conforme despacho a seguir transcrito:  
PROCESSO Nº 0000742-91.2016.827.2732. CHAVE DO PROCESSO: 680282887716. DESPACHO. 1. Recebo a ação. Por se 
tratar de direito indisponível, deixo de designar audiência de conciliação e mediação. 2. Citem-se a parte requerida e os 
confinantes elencados na petição inicial e matricula imobiliária, preferencialmente por carta com aviso de recebimento, para em 
15 dias contestarem a ação, sob pena de terem-se por verdadeiros os fatos articulados na petição inicial (art. 344 do Código de 
Processo Civil). 3. Cite-se por edital eventuais terceiros interessados (art. 259, I). 4. Cientifiquem-se, por carta, para que 
manifestem eventual interesse na causa, a União, O Estado e o Município, no prazo de 30 dias 9art. 218 $ 1º do CPC). Paranã, 
data indicada no sistema. as) Dr. MARCIO SOARES DA CUNHA – Juiz de Direito . E, para que não aleguem ignorância manda 
expedir o presente edital de citação, para ser publicado no Diário da Justiça, bem como afixada uma via do presente no placard 
do Fórum local. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Paranã, Estado do Tocantins, aos 01 dias do mês de dezembro de 
2016. Eu,Altina Nunes Barbosa Filha Alves, Técnica Judiciária o digitei e conferi.  
 

PEDRO AFONSO 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 15 DIAS) - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
 
Ação Execução nº 0000916-97.2016.827.2733  
Chave do Processo nº 552541375216         
Reeducando(a): JOSÉ VIEIRA MARQUES 
FINALIDADE: EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS. O Doutor Milton Lamenha de Siqueira, MM. Juiz de Direito 
da Vara Criminal desta Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o 
presente Edital de Intimação virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal se processam os autos 
de Execução Penal nº 0000916-97.2016.827.2733 , que tem como reeducando(a) JOSÉ VIEIRA MARQUES. Sendo o presente 
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para INTIMAR o(a) reeducando(a) JOSÉ VIEIRA MARQUES, brasileiro, união estável, pedreiro, nascido em 20/02/1970, natural 
de Gilbués-PI, filho de Francisco Marques e Nelsina Vieira Marques, RG nº 030196922005-2 SSP-MA e CPF nº 047.426.973-67, 
estando atualmente em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante o Juízo Criminal desta Comarca e fazer-se 
presente na audiência admonitória, designada para o dia 15 de fevereiro de 2017, às 15h20min. Para conhecimento de 
todos será publicado o presente edital no Diário da Justiça e no Placard do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis. Eu,___ 
Alba Lúcia Maia Barros – Auxiliar de Cartório – Mat.353557, que o digitei e subscrevi. Ass) JUIZ M. LAMENHA DE SIQUEIRA. 
 

PIUM 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

O Doutor JORGE AMANCIO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta Comarca de Pium, Estado do Tocantins, na forma da lei 

etc...Por meio deste Edital, promove a CITAÇÃO dos requeridos RONALDO HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado no endereço incerto e não sabido e ALFONSO CRISTOFOLINI, brasileiro, casado, 

empresário, para, no prazo de 15 dias, contestarem a presente, nos autos de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE 

PÚBLICA, nº 5000002-88.2006.827.2735 (Chave n. 410208910413), promovida por ESTADO DO TOCANTINS em face de 

CARLOS MAURICIO ABDALLO, CRHISTOVÃO MARCOS ABDALLO, ALFONSO CRISTOFOLINI, RONALDO HENRIQUE DA 

SILVA e ROBERTO JAPIAÇU, em trâmite perante o Juízo da Vara Cível da Comarca de Pium-TO. Tudo na conformidade do r. 

despacho a seguir transcrito: (...) 3-CITEM-SE os requeridos expropriados e seus cônjuges para, querendo, contestarem a cão 

no prazo de 15 dias. E, para que ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente edital que será publicado e afixado na 

forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pium-TO, aos 28/11/2016___________________________ARION 

DO NASCIMENTO LOPES, Analista Judiciário da Vara Cível, o digitei e assino e reconheço como verdadeira a assinatura do 

MM. Juiz de Direito .JORGE AMANCIO DE OLIVEIRA Juiz de Direito 

1ª Escrivania Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
AUTOS Nº: 0000123-89.2015.827.2735 
cheve nº 467647789815 
Ação: Ação Penal - Ação Penal - Procedimento Ordinário. 
Autor: Ministério Público 
Acusado: Alan Fonseca Aires 
  
O Doutor JORGE AMANCIO DE OLIVEIRA, Meritíssimo Juiz de Direito da Comarca de Pium, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Única Serventia  
Criminal tramita os autos de ação penal nº 0000123-89.2015.827.2735, Chave nº 467647789815, figurando como acusado: 
ALAN FONSECA AIRES , brasileiro, amasiado, pintor, natural de Pium-TO, nascido no dia 12/02/1970, filho de José Vicente 
Aires Neto e de Maria de Fátima Fonseca Aires, RG nº 2.039.130-SSP/GO, CPF nº 500.422.971-68 , atualmente em lugar incerto 
e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada nos eventos 12 e 33, como incurso nas sanções do art. 
129, §§ 9º e 10, do CP c/c Lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha). E, estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, conforme em 
referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com prazo de 30 (trinta) dias, para no prazo de 
10 (dez) dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, os acusados poderá 
argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. 
Ficando advertido, de que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor, o Juiz 
nomeará defensor para ofereê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente aos acusados, é expedido o presente edital que será 
publicado no lugar de costume na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pium, Estado do Tocantins, aos 02 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (02/12/2016). Elaborado e digitado por LUIZA MONTEIRO 
VALADARES, Técnica Judicial de 1ª Instância e assinado eletronicamente pelo Dr. JORGE AMANCIO DE OLIVEIRA, Juiz de 
Direito. 
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SEÇÃO II – ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Decretos Judiciários 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 323, de 05 de dezembro de 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, considerando o contido no processo SEI nº 
16.0.000031533-1, resolve nomear, a partir da data de publicação deste ato, Fernando Henrique Pereira Silva, para o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Jurídico de 1ª Instância. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 324, de 05 de dezembro de 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, e considerando o contido nos autos nº 16.0.000031401-
7, resolve exonerar, a pedido e a partir de 30 de novembro de 2016, Ronney Charles de Oliveira Guedes, do cargo de 
provimento em comissão de Conciliador dos Juizados Especiais. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 325, de 05 de dezembro de 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, considerando o contido no processo SEI nº 
16.0.000031401-7, resolve nomear a partir da data da publicação deste ato, Débora Viana Oliveira, para o cargo de provimento 
em comissão de Conciliadora dos Juizados Especiais. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Portaria 

PORTARIA Nº 5160/2016 - CGJUS/DNPJACGJUS/SRCCCGJUS, de 05 de dezembro de 2016 

O Corregedor - Geral da Justiça do Estado do Tocantins, Desembargador Eurípedes Lamounier, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, especialmente o contido no artigo 5°, inciso l e II, do Regimento interno da Corregedoria-Geral da Justiça, 

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender o expediente na Corregedoria-Geral da Justiça no dia 9 de dezembro de 2016, a partir das 13 horas. 

Art. 2º Os prazos processuais no seio desta CGJUS que, por ventura iniciarem ou se completarem no dia 9 de dezembro de 
2016, ficarão automaticamente prorrogados para o dia  12 de dezembro de 2016. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Desembargador Eurípedes Lamounier 
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Corregedor-Geral da Justiça 

PORTARIA Nº 5159/2016 - CGJUS/GABCGJUS/CACGJUS, de 05 de dezembro de 2016 

 Dispõe sobre Inspeção a ser realizada no Núcleo de Apoio às Comarcas - NACOM 

 Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais; 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, c.c. 
o que preconiza o art. 5º, inciso XII, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça; 

  RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a realização de inspeção no Núcleo de Apoio às Comarcas no período de 06 e 07 de dezembro de 2016, 
podendo ser prorrogado se necessário, a critério do Juiz Auxiliar da Corregedoria designado. 

Art. 2º - Delegar poderes ao Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, Dr. Adonias Barbosa da Silva para condução dos 
trabalhos, com o auxílio dos seguintes servidores: André Ricardo de Ávila Janjopi, Cecílio Lizandro Alves do Nascimento e 
Sérgio Felipe Vergani Cespi para proceder as atividades de inspeção. 

Art. 3º - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, para conclusão e apresentação de relatório final com sugestão das medidas a serem 
adotadas para eventuais inconsistências que porventura forem detectadas. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador Eurípedes Lamounier 
Corregedor-Geral da Justiça 

 

Aviso 

PORTARIA/CGJ N.º 102 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.  

A Des.ª TÂNIA VASCONCELOS, Corregedora Geral de Justiça, no uso das suas atribuições legais e regulamentares, 
Considerando o documento digital SEI: 0007359-85.2016.8.23.8000 (Ofício 1992/16 oriundo da Vara da Justiça Itinerante,  

RE S O L V E :  

Art. 1.º Tornar sem efeito o selo holográfico de autenticidade n.º 23.563 da Vara da Justiça Itinerante/RR. Art. 2.º Esta por taria 
entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se, registre-se, comunique-se e cumpra-se. Boa Vista/RR, 28 de novembro 
de 2016. 

  
Desª. TÂNIA VASCONCELOS 

CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA/CGJ N.º 103, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.  

 A CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais e regulamentares, CONSIDERANDO o 
documento digital SEI n.º 00008253-61.2016.8.23.8000 (Ofício 1363/16 – 1ª Vara de Família), 

 RESOLVE:  

Art. 1.º Tornar sem efeito o selo holográfico de autenticidade n.º 46.994 da 1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista/RR. Art. 
2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se, registre-se, comunique-se e cumpra-se. Boa Vista – RR, 

29 de novembro de 2016. Desª.  
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Desª. TÂNIA VASCONCELOS 
CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA/CGJ N.º 104, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.  

A CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais e regulamentares, CONSIDERANDO o 
documento digital SEI n.º 00006496-32.2016.8.23.8000 (Ofício 1786/16 – Vara da Justiça Itinerante), 

 RESOLVE:  

Art. 1.º Tornar sem efeito o selo holográfico de autenticidade n.º 37.310 da Vara da Justiça Itinerante/RR. Art. 2.º Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se, registre-se, comunique-se e cumpra-se. Boa Vista – RR, 29 de novembro 
de 2016.  

 
Desª. TÂNIA VASCONCELOS 

CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETORIA GERAL 
Portaria 

 
PORTARIA N° 5145/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18365/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor João Batista Francisco de Sena Sales, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância / Niii-c15, Matricula 
181059, o valor de R$ 72,06, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 
54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarca de Novo Acordo/TO, 
no dia 02/12/2016, com a finalidade de entrega de móveis do Tribunal de Júri na Comarca. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5143/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18364/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Antonio Garcia Barroso, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância / Niii-c11, Matricula 236549, o valor de 
R$ 1.571,85, relativo ao pagamento de 7,50 (sete e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 327,30, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Almas, Ponte Alta do Tocantins, 
Natividade, Peixe e Combinado/TO, no período de 25/11/2016 a 02/12/2016, com a finalidade de entrega e montagem de móveis para 
atender os novos prédios das comarcas citadas anteriormente. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5140/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18362/2016, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora Izabel Saboya Santos Sousa, Colaboradora Eventual, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Tocantinópolis/TO para Nazaré/TO, no dia 09/12/2016, com 
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a finalidade de ministrar palestra preventiva sobre uso de álcool e drogas por adolescentes, por determinação do juiz com competência 
para Infância e Juventude da Comarca, conforme SEI 16.0.000030973-0. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5139/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18360/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Cynthia Angella Carreira Santos, Assistente Social, Matricula 352932, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Cariri/TO, no dia 
02/12/2016, com a finalidade de fiscalização de prestação de serviço à comunidade. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5137/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18359/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Filesmon Pinto Noleto, Psicólogo, Matricula 352936, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Cariri/TO, no dia 14/12/2016, com a 
finalidade de fiscalização de prestação de serviço à comunidade. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Zulene Cruz Carvalho, Assistente Social, Matricula 352934, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Cariri/TO, no dia 
14/12/2016, com a finalidade de fiscalização de prestação de serviço à comunidade. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5136/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18358/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Filesmon Pinto Noleto, Psicólogo, Matricula 352936, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Aliança do Tocantins/TO, no dia 
04/12/2016, com a finalidade de fiscalização de prestação de serviço à comunidade. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Zulene Cruz Carvalho, Assistente Social, Matricula 352934, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Aliança do Tocantins/TO, no 
dia 04/12/2016, com a finalidade de fiscalização de prestação de serviço à comunidade. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5135/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18355/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Filesmon Pinto Noleto, Psicólogo, Matricula 352936, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Cariri/TO, no dia 13/12/2016, com a 
finalidade de fiscalização de prestação de serviço à comunidade. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Zulene Cruz Carvalho, Assistente Social, Matricula 352934, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Cariri/TO, no dia 
13/12/2016, com a finalidade de fiscalização de prestação de serviço à comunidade. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5134/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18354/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Filesmon Pinto Noleto, Psicólogo, Matricula 352936, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Crixás/TO, no dia 07/12/2016, com a 
finalidade de fiscalização de prestação de serviço à comunidade. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Zulene Cruz Carvalho, Assistente Social, Matricula 352934, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Crixás/TO, no dia 
07/12/2016, com a finalidade de fiscalização de prestação de serviço à comunidade. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5133/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18361/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Desembargador Ronaldo Eurípedes de Souza, Des - Presidente do Tribunal de Justiça do Tocantins, 
Matricula 353110, o valor de R$ 1.860,42, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 562,72, 
descontado o valor de R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para 
Almas, Dianópolis, Peixe e Natividade/TO, no período de 7 a 10/12/2016, com a finalidade de inaugurações e visitas as obras nas 
Comarcas. 
 
Art. 2º Conceder ao servidor Luso Aurélio Souza Soares, Assessor Técnico de Desembargador, Matricula 353136, o valor de R$ 
1.466,53, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 109,10, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Almas, Dianópolis, Peixe e 
Natividade/TO, no período de 7 a 10/12/2016, com a finalidade de conduzir o Presidente do TJ/TO nas inaugurações e visitas as obras 
nas Comarcas. 
 
Art. 3º Conceder à servidora Gizella Magalhães Bezerra Moraes Lopes, Chefe de Gabinete da Presidência, Matricula 353121, o 
valor de R$ 1.466,53, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 
109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Almas, Dianópolis, Peixe e 
Natividade/TO, no período de 7 a 10/12/2016, com a finalidade de acompanhar como auxiliar direto o Presidente do TJ/TO na 
inaugurações e visitas as obras nas Comarcas. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 
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PORTARIA N° 5131/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18352/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Ana Paula Marquezini, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matricula 352094, o valor de R$ 270,73, 
relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 109,10, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Taguatinga/TO para Palmas/TO, no período de 5 a 06/12/2016, 
com a finalidade de realizar reagendamento para a validação presencial do seu certificado digital em Palmas. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5129/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18351/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Dayanne Rocha da Costa, Colaboradora Eventual, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 0,00, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, 
por seu deslocamento de Santa Rita do Tocantins/TO para Porto Nacional - Luzimangues, no dia 06/12/2016, com a finalidade de 
realizar estudo psicológico junto aos envolvidos no processo 0002521-66.2016.827.2737, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5128/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18350/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Elaine Gomes Lima Brito, Colaboradora Eventual, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte/TO para Rio dos Bois/TO, no dia 03/12/2016, 
com a finalidade de realizar estudo social junto aos envolvidos no processo 0002352-15.2016.827.2726, conforme determinação 
judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5127/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18345/2016, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Magistrada Nely Alves da Cruz, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 28753, o valor de R$ 1.313,49, 
relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 163,65, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento da Comarca de Araguatins/TO para Comarca de Augustinópolis/TO, 
no período de 5 a 08/12/2016, com a finalidade de realizar sessão no tribunal de júri, conforme manifestação da NACON e Portaria da 
Presidência/ASPRE 4566/2016. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Alzenira Queiroz Dos Santos Véras, Técnico Judiciário de 1ª Instância / Nii-c15, Matricula 84643, o 
valor de R$ 1.018,06, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 
163,65, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento da Comarca de Araguatins/TO para Comarca de 
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Augustinópolis/TO, no período de 5 a 08/12/2016, com a finalidade de acompanhar como auxiliar direto a magistrada na realização de 
sessão no tribunal de júri, conforme manifestação da NACON e Portaria da Presidência/ASPRE 4566/2016. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5126/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18342/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Kallynka de Souza Nazareno, Colaboradora Eventual, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Dianópolis/TO para Povoado de Boa Sorte, no dia 
07/12/2016, com a finalidade de realizar avaliação psicológica dos envolvidos no processo 0001988-73.2016.827.2716, conforme 
determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5125/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18341/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Juarez dos Santos Brandão, Técnico Judiciário de 2ª Instância / Nii-a5, Matricula 352638, o valor de 
R$ 1.174,51, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 218,20, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Almas e Combinado/TO, no período 
de 4 a 09/12/2016, com a finalidade de conduzir servidor da diretoria de informatica. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5158/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18372/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Faustino Saraiva dos Reis e Silva, Militar, Matricula 353664, o valor de R$ 270,73, relativo ao 
pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 109,10, conforme determina o art. 
20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Axixá/TO, no período de 5 a 06/12/2016, com a finalidade de 
execução de missão, conforme SEI 16.0.000031182-4, evento 1245200. 
Art. 2º Conceder ao servidor Josué Bezerra de Souza, Militar, Matricula 353662, o valor de R$ 270,73, relativo ao pagamento de 
1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 
34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Axixá/TO, no período de 5 a 06/12/2016, com a finalidade de execução de missão, 
conforme SEI 16.0.000031182-4, evento 1245200. 
 

Art. 3º Conceder ao servidor Washington Silva Neris, Militar, Matricula 352292, o valor de R$ 270,73, relativo ao pagamento de 1,50 
(uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 
34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Axixá/TO, no período de 5 a 06/12/2016, com a finalidade de execução de missão, 
conforme SEI 16.0.000031182-4, evento 1245200. 
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

PORTARIA N° 5157/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
17845/2016, RESOLVE: retificar a Portaria 4585/2016, publicada no DJ 3924 de 09/11/2016,  para excluir da viagem a servidora 
Sheila Martins de Oliveira, Colaboradora Eventual. 
 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5156/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18384/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Zuleica Miranda Freitas, Conciliador da Justiça Móvel, Matricula 354254, o valor de R$ 469,40, 
relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaína/TO, no período de 14 a 16/12/2016, 
com a finalidade de participar da Oficina de Pais e Filho que será realizada no CEJUSC, conforme SEI nº 16.0.000031263-4. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5155/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18385/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Silvia Renata Maciano Villanova Vidal, Conciliador da Justiça Móvel, Matricula 352362, o valor de 
R$ 469,40, relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaína/TO, no período de 14 a 
16/12/2016, com a finalidade de participar da Oficina de Pais e Filho que será realizada no CEJUSC, conforme SEI nº 
16.0.000031263-4. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 

PORTARIA N° 5154/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18379/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora Maria Gabriela de Oliveira Costa, Colaboradora Eventual, o valor de R$ 1.125,45, relativo ao 
pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, por seu deslocamento de Palmas/TO para Peixe e 
Natividade/TO, no período de 8 a 10/12/2016, com a finalidade de fazer a cobertura jornalística das solenidades de inaugurações dos 
Fóruns de Peixe e Natividade. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 

PORTARIA N° 5153/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18378/2016, RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder ao servidor Abelson Oliveira Ribeiro Filho, Chefe de Divisão, Matricula 353453, o valor de R$ 1.466,53, relativo 
ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 109,10, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Almas, Dianópolis, Peixe e Natividade/TO, no período de 7 a 
10/12/2016, com a finalidade de acompanhar o Presidente do TJ/TO nas visitas as obras nas Comarcas de Almas, Dianópolis e 
inaugurações dos Fóruns de Peixe e Natividade. 
 
Art. 2º Conceder ao servidor Rondinelli Moreira Ribeiro, Chefe de Divisão, Matricula 352149, o valor de R$ 1.466,53, relativo ao 
pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 109,10, conforme determina o art. 
20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Almas, Dianópolis, Peixe e Natividade/TO, no período de 7 a 
10/12/2016, com a finalidade de acompanhar o Presidente do TJ/TO nas visitas as obras nas Comarcas de Almas, Dianópolis e 
inaugurações dos Fóruns de Peixe e Natividade. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5152/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18377/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Mara Roberta de Souza Madeiros, Assessor de Cerimonial, Matricula 255446, o valor de R$ 1.466,53, 
relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 109,10, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Peixe e Natividade/TO, no período de 7 a 
10/12/2016, com a finalidade de organizar e recepcionar autoridades e acompanhar como auxiliar direto o Presidente do TJ/TO nas 
inaugurações dos Novos Fóruns. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Alyce Milhomem Pereira, Colaboradora Eventual, o valor de R$ 1.575,63, relativo ao pagamento de 
3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, por seu deslocamento de Palmas/TO para Peixe e Natividade/TO, no 
período de 7 a 10/12/2016, com a finalidade de organizar e recepcionar autoridades e acompanhar como auxiliar direto o Presidente 
do TJ/TO nas inaugurações dos Novos Fóruns. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5151/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18369/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Francisco Alves Cardoso Filho, Diretor-Geral, Matricula 353448, o valor de R$ 367,49, relativo ao 
pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 
da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaina/TO, no período de 2 a 03/12/2016, com a finalidade de 
verificar a execução da obra do Fórum e audiência com o prefeito de Araguaína, para tratar de cessão de servidores aos Poder 
Judiciário. 
 
Art. 2º Conceder ao servidor Crebilon Eugênio Moreira da Rocha Araújo, Motorista, Matricula 353233, o valor de R$ 325,28, 
relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguaina/TO, no período de 2 a 03/12/2016, 
com a finalidade de conduzir o Diretor Geral do TJ/TO. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5150/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18370/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Júlio Cezar de Aguinário, Militar, Matricula 353961, o valor de R$ 170,54, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, 
por seu deslocamento de Palmas/TO para Ponte Alta/TO, no dia 30/11/2016, com a finalidade de escolta e segurança do Presidente 
do Tribunal de Justiça para inauguração do Fórum. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5149/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18371/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Joseli Zangirolami, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matricula 354336, o valor de R$ 469,40, 
relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Taguatinga/TO para Araguaína/TO, no período de 14 a 
16/12/2016, com a finalidade de participar da Oficina de Pais e Filho que será realizada no CEJUSC, conforme SEI nº 
16.0.000031263-4. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5148/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18367/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Carlos Cavalcante de Abreu, Editor de Imagem, Matricula 353575, o valor de R$ 72,06, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Porto Nacional/TO, no dia 02/12/2016, com a finalidade de manutenção 
no equipamento de som do Tribunal do Júri na Comarca. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 5146/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 2 de dezembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18366/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Jessica Toneloto Mendes, Colaboradora Eventual, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte/TO para Barrolândia/TO, no dia 08/12/2016, com 
a finalidade de realizar avaliação psicológica junto aos envolvidos no processo 0000105-95.2015.827.2726, conforme determinação 
judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 
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5ª TURMA JULGADORA 
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2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª.  ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Presidente) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
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Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
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